
Aula 50 3 Ética na Pesquisa com Seres 
Humanos
Bem-vindo(a) à Aula 50 do nosso Curso de Pesquisa Social e Análise de Dados! Você já parou para pensar na 
responsabilidade que carregamos ao investigar o mundo e as pessoas? A pesquisa não é apenas sobre coletar 
dados e gerar resultados; é, acima de tudo, um ato de profunda responsabilidade social e humana. Nesta aula, 
vamos mergulhar no universo da ética em pesquisa, um pilar fundamental que garante a integridade do nosso 
trabalho e, mais importante, a dignidade dos participantes.

Imagine que você está construindo uma ponte. Não basta que ela seja bonita ou que ligue dois pontos; ela precisa 
ser segura, resistente e não colocar em risco quem a atravessa. Da mesma forma, a pesquisa social, 
especialmente aquela que envolve seres humanos, exige uma base sólida de princípios éticos para ser válida, 
confiável e, acima de tudo, justa. É essa base que vamos explorar hoje, transformando conceitos complexos em 
ferramentas práticas para sua jornada acadêmica e profissional.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender o histórico e os princípios que fundamentam a ética em pesquisa com seres humanos, com foco 
no Relatório Belmont.

Navegar pelo sistema de avaliação ética brasileiro, entendendo o papel do CEP/CONEP.

Elaborar e aplicar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) de forma eficaz.

Identificar e implementar estratégias para a proteção de populações vulneráveis em suas pesquisas.

Refletir sobre os desafios éticos emergentes na era digital e como abordá-los.

Esta aula é um convite para você se tornar um pesquisador não apenas competente, mas também consciente e 
responsável. Prepare-se para desvendar os caminhos que garantem que sua busca por conhecimento seja sempre 
pautada pelo respeito e pela integridade.



As Raízes da Ética: Por Que Precisamos de 
Regras?
A história da pesquisa científica, infelizmente, não é feita apenas de descobertas gloriosas. Houve momentos 
sombrios, onde a busca pelo conhecimento atropelou a dignidade humana, resultando em sofrimento e violações 
graves. Pense, por exemplo, nos experimentos médicos nazistas durante a Segunda Guerra Mundial ou no infame 
Estudo de Sífilis de Tuskegee, nos Estados Unidos, onde homens negros com sífilis não foram tratados por 
décadas, mesmo após a descoberta da penicilina, apenas para observar a progressão natural da doença.

Momentos Sombrios da 
Pesquisa
Experimentos médicos nazistas 
e o Estudo de Sífilis de 
Tuskegee são exemplos de 
como a ciência, sem limites 
éticos, pode causar sofrimento 
humano inaceitável.

Necessidade de Freio 
Moral
Esses eventos chocantes 
evidenciaram que a ciência 
precisava de princípios que 
garantissem que a vida e a 
dignidade humana estivessem 
sempre acima de qualquer 
objetivo de pesquisa.

Surgimento dos 
Códigos Éticos
A partir dessa necessidade 
urgente, começaram a surgir 
os primeiros códigos e 
declarações internacionais 
para proteger participantes de 
pesquisas.

Esses eventos chocantes, entre outros, acenderam um alerta global: a ciência precisava de um freio moral, de um 
conjunto de princípios que garantisse que a vida e a dignidade humana estivessem sempre acima de qualquer 
objetivo de pesquisa. Não se tratava de impedir o avanço do conhecimento, mas de assegurar que esse avanço 
fosse ético e humano. A partir dessa necessidade urgente, começaram a surgir os primeiros códigos e declarações 
internacionais.

O primeiro grande marco foi o Código de Nuremberg, em 1947, que surgiu como resultado do julgamento dos 
crimes de guerra nazistas. Ele estabeleceu dez princípios para a pesquisa com seres humanos, com destaque para 
a necessidade do consentimento voluntário. Mas a história não termina aqui; a evolução do pensamento ético 
continuou, levando a documentos ainda mais abrangentes.



O Relatório Belmont: Os Três Pilares da 
Pesquisa Ética
Apesar do Código de Nuremberg e da Declaração de Helsinque (1964), que expandiu as diretrizes éticas para a 
pesquisa médica, ainda havia uma lacuna. Faltava um documento que articulasse os princípios éticos fundamentais 
de forma mais filosófica e aplicável a todas as áreas da pesquisa, não apenas a médica. Foi nesse contexto que, 
nos Estados Unidos, após uma série de escândalos éticos, a Comissão Nacional para a Proteção de Sujeitos 
Humanos de Pesquisa Biomédica e Comportamental publicou, em 1979, o Relatório Belmont.

Este relatório é como a bússola moral da pesquisa, apontando para três direções essenciais que devem guiar 
qualquer estudo envolvendo pessoas. Ele não é uma lista de regras, mas sim um conjunto de princípios que nos 
ajudam a refletir e tomar decisões éticas. Imagine-o como as três pernas de um tripé: se uma delas falha, o tripé 
desequilibra e a câmera (sua pesquisa) pode cair.

Respeito às Pessoas 
(Autonomia)

Este princípio reconhece a 
dignidade e a autonomia de cada 

indivíduo. Significa que as 
pessoas devem ser tratadas 

como agentes autônomos, 
capazes de tomar suas próprias 

decisões. Aqueles com 
autonomia diminuída precisam 

de proteção adicional.

A manifestação mais clara deste 
princípio é o consentimento 

livre e esclarecido, onde o 
participante decide 

voluntariamente participar após 
entender todos os aspectos da 

pesquisa.

Beneficência
Este princípio exige que os 
pesquisadores maximizem os 
benefícios e minimizem os riscos 
para os participantes e para a 
sociedade. É como um médico 
que busca o melhor tratamento 
para o paciente, evitando danos.

A pesquisa deve ter um potencial 
de benefício que justifique os 
riscos envolvidos, e esses riscos 
devem ser os menores possíveis.

Justiça
Este princípio se refere à 
distribuição equitativa dos ônus e 
benefícios da pesquisa. Significa 
que os riscos da pesquisa não 
devem recair 
desproporcionalmente sobre um 
grupo, enquanto os benefícios 
são usufruídos por outro.

Por exemplo, não seria justo 
testar um novo medicamento 
apenas em populações 
vulneráveis se os benefícios se 
destinam a uma população mais 
privilegiada.



Aplicando os Princípios: Da Teoria à Prática
Entender os princípios do Relatório Belmont é o primeiro passo, mas como eles se traduzem na prática diária do 
pesquisador? Pense em um estudo sobre o uso de redes sociais por adolescentes.

Respeito às Pessoas

Se aplicarmos o Respeito às Pessoas, não podemos 
simplesmente observar os adolescentes sem o 
consentimento deles e de seus responsáveis. 
Precisamos explicar claramente o que será feito, por 
que, quais os riscos (ex: privacidade) e benefícios (ex: 
compreensão do fenômeno), e garantir que eles 
possam dizer "não" a qualquer momento, sem 
qualquer prejuízo.

Beneficência

Em relação à Beneficência, o pesquisador deve se 
perguntar: os potenciais benefícios de entender o 
comportamento online dos adolescentes superam os 
riscos de exposição ou desconforto? Como posso 
minimizar esses riscos, talvez anonimizando os dados 
ou usando pseudônimos? O estudo deve ser 
desenhado para gerar conhecimento útil, que possa, 
por exemplo, ajudar a desenvolver políticas de uso 
seguro da internet.

Justiça na Prática
Por fim, a Justiça nos leva a questionar: estou 
recrutando adolescentes de diferentes contextos 
sociais, ou apenas de um grupo específico? Se os 
resultados da pesquisa puderem beneficiar todos os 
adolescentes, a amostra deve ser representativa, 
evitando que um grupo suporte os riscos enquanto 
outro colhe os benefícios.

Princípios Interligados
Esses princípios não são isolados; eles se interligam 
e exigem uma reflexão contínua. Eles formam a 
base para a criação de comitês de ética e 
regulamentações específicas em cada país, 
garantindo que a pesquisa seja conduzida com a 
máxima responsabilidade.

Esses princípios não são isolados; eles se interligam e exigem uma reflexão contínua. Eles formam a base para a 
criação de comitês de ética e regulamentações específicas em cada país, garantindo que a pesquisa seja 
conduzida com a máxima responsabilidade. Isso nos leva diretamente ao sistema brasileiro de avaliação ética.



O Guardião da Ética no Brasil: O Sistema 
CEP/CONEP
Com a crescente complexidade da pesquisa e a necessidade de adaptar os princípios éticos globais à realidade 
brasileira, foi criado um sistema robusto para a avaliação e acompanhamento de estudos envolvendo seres 
humanos. No Brasil, esse sistema é coordenado pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) e 
executado pelos Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs).

Imagine o sistema CEP/CONEP como um grande sistema de controle de qualidade para a pesquisa. Antes que 
um produto (sua pesquisa) possa ser lançado no mercado (realizado com participantes), ele precisa passar por 
uma série de verificações rigorosas para garantir que é seguro, justo e respeitoso.

Esse processo não é uma burocracia desnecessária, mas uma salvaguarda essencial para proteger os 
participantes e a integridade da ciência.

CONEP
A CONEP, vinculada ao Conselho Nacional de Saúde (CNS), é a instância máxima. Ela define as normas e 
diretrizes éticas para a pesquisa no Brasil, credencia e supervisiona os CEPs, e analisa os projetos de 
pesquisa que envolvem áreas temáticas especiais (como genética humana, reprodução assistida, povos 
indígenas, entre outros).

É como a sede de uma grande empresa que estabelece as políticas gerais.



CEPs: O Coração da Avaliação Ética Local
Os Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs), por sua vez, são as "filiais" desse sistema, espalhadas por 
universidades, hospitais e instituições de pesquisa em todo o país. Cada CEP é composto por profissionais de 
diversas áreas do conhecimento, além de um representante dos usuários (alguém que não é pesquisador, mas 
representa a sociedade). Essa composição multidisciplinar e com participação social garante uma análise 
abrangente e imparcial dos projetos.

Submissão do Projeto
Quando você, como 
pesquisador, elabora um projeto 
que envolve seres humanos, o 
primeiro passo é submetê-lo a 
um CEP.

Análise Ética
O CEP irá analisar seu projeto à 
luz das diretrizes éticas 
brasileiras (principalmente a 
Resolução CNS nº 466/2012 e 
suas complementares), 
verificando se todos os 
princípios do Relatório Belmont 
estão sendo respeitados e se os 
procedimentos propostos são 
seguros e adequados.

Revisão e Aprovação
Pense no CEP como um 
conselho de especialistas que 
revisa seu plano de pesquisa. 
Eles não estão ali para dificultar 
seu trabalho, mas para garantir 
que ele seja conduzido da 
maneira mais ética possível.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Atuação

CONEP Nacional, normatiza e 
supervisiona

Conselho Nacional de 
Saúde

Define diretrizes para 
pesquisa com 
populações indígenas.

CEP Local, avalia e 
acompanha projetos

Instituições de pesquisa Analisa e aprova um 
projeto de pesquisa 
sobre saúde mental em 
universitários.

A submissão de projetos ao sistema CEP/CONEP é feita por meio da Plataforma Brasil, um sistema online que 
centraliza todo o processo. É fundamental que você se familiarize com essa plataforma e com os prazos de 
avaliação, pois a aprovação ética é um pré-requisito indispensável para iniciar qualquer pesquisa com seres 
humanos no Brasil.



A Importância da Aprovação Ética: Não é 
Apenas Burocracia
Muitas vezes, a necessidade de submeter um projeto ao CEP pode parecer um obstáculo burocrático, 
especialmente para quem está começando. No entanto, é crucial entender que a aprovação ética não é apenas 
uma formalidade; ela é a garantia de que sua pesquisa é legítima, responsável e defensável. Sem essa aprovação, 
sua pesquisa não pode ser iniciada, seus resultados podem ser questionados e, em casos extremos, você pode 
enfrentar sanções éticas e legais.

Imagine que você está planejando uma viagem de carro longa. Você não sairia sem verificar os pneus, o óleo, 
os freios e ter um mapa, certo? O CEP é como essa checagem de segurança e o mapa ético da sua pesquisa.

Proteção dos 
Participantes
O CEP assegura que você está 
preparado para a jornada, 
minimizando riscos e garantindo 
que todos os envolvidos 
cheguem ao destino em 
segurança.

Credibilidade da 
Pesquisa
A aprovação ética confere 
credibilidade à sua pesquisa. 
Artigos científicos, trabalhos de 
conclusão de curso e projetos 
de pesquisa para concursos 
públicos frequentemente exigem 
a comprovação da aprovação 
ética.

Adaptação às Novas 
Tecnologias
A ética em pesquisa digital é um 
campo em constante evolução. 
Pesquisas que utilizam dados de 
redes sociais, algoritmos de 
inteligência artificial ou big data, 
mesmo que pareçam "não 
envolver diretamente" seres 
humanos, precisam de uma 
análise ética cuidadosa.

Conectando com as tendências atuais, a ética em pesquisa digital, por exemplo, é um campo em constante 
evolução. Pesquisas que utilizam dados de redes sociais, algoritmos de inteligência artificial ou big data, mesmo 
que pareçam "não envolver diretamente" seres humanos, precisam de uma análise ética cuidadosa. O CEP/CONEP 
está se adaptando para lidar com esses novos desafios, exigindo que os pesquisadores considerem aspectos 
como privacidade, anonimização e o potencial de viés algorítmico.



O Coração do Respeito: O Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE)
Se o princípio do Respeito às Pessoas é a base, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) é a sua 
manifestação mais concreta e fundamental. O TCLE não é apenas um documento a ser assinado; é um processo 
de comunicação e diálogo, onde o participante é plenamente informado sobre a pesquisa e decide, de forma 
autônoma e voluntária, se deseja ou não participar.

Pense no TCLE como um contrato de confiança mútua. Não é um contrato legal no sentido de obrigar a 
participação, mas um acordo moral que estabelece os termos da colaboração entre pesquisador e participante.

Ele garante que a participação não seja resultado de coerção, engano ou falta de informação. Sem um TCLE 
adequadamente obtido, a pesquisa perde sua legitimidade ética.

Informação
O participante deve receber todas 
as informações relevantes sobre 
a pesquisa de forma clara, 
completa e em linguagem 
acessível. Isso inclui o objetivo do 
estudo, os procedimentos, os 
riscos e benefícios esperados, a 
confidencialidade dos dados, a 
forma de contato com o 
pesquisador e o CEP, e a garantia 
de que a participação é 
voluntária.

Compreensão
Não basta entregar um texto. O 
pesquisador deve se certificar de 
que o participante realmente 
compreendeu as informações. 
Isso pode envolver a leitura 
conjunta do TCLE, a oportunidade 
para perguntas e respostas, e a 
adaptação da linguagem ao nível 
de escolaridade e cultura do 
participante.

Voluntariedade
A decisão de participar deve ser 
totalmente livre de qualquer 
forma de coerção, influência 
indevida ou pressão. O 
participante deve sentir-se à 
vontade para recusar a 
participação ou para se retirar do 
estudo a qualquer momento, sem 
que isso lhe traga qualquer 
prejuízo ou retaliação.



Construindo um TCLE Eficaz: Mais Que um 
Formulário
Um TCLE bem elaborado vai além de um modelo padrão. Ele deve ser adaptado à especificidade de cada pesquisa 
e ao perfil dos participantes. Por exemplo, um TCLE para pais de crianças será diferente de um para adultos em um 
ambiente corporativo.

Componentes essenciais de um TCLE:
Título do Projeto e Nome do Pesquisador/Instituição: Para identificação clara.

Convite à Participação: Uma introdução acolhedora que explica o propósito do documento.

Justificativa e Objetivos da Pesquisa: Por que a pesquisa está sendo feita e o que se espera alcançar.

Procedimentos: O que o participante fará (entrevistas, questionários, testes, etc.), quanto tempo levará, 
onde ocorrerá.

Riscos e Desconfortos: Quaisquer potenciais danos físicos, psicológicos, sociais ou legais. É crucial ser 
honesto e transparente.

Benefícios: Quais os benefícios diretos para o participante (se houver) e os benefícios indiretos para a 
sociedade ou o conhecimento.

Confidencialidade e Anonimato: Como os dados serão protegidos, quem terá acesso, se a identidade do 
participante será revelada ou mantida em sigilo.

Voluntariedade e Direito de Recusa/Retirada: Enfatizar que a participação é opcional e pode ser 
interrompida a qualquer momento.

Custo e Compensação: Se haverá algum custo para o participante ou alguma forma de compensação (ex: 
ressarcimento de transporte).

Contato: Informações de contato do pesquisador e do CEP para dúvidas ou reclamações.

Declaração de Consentimento: Espaço para a assinatura do participante (ou seu representante legal) e do 
pesquisador.

Elemento do TCLE O Que Aborda Por Que é Importante Exemplo Prático

Objetivos Finalidade da pesquisa Transparência e 
alinhamento de 
expectativas

"O objetivo é entender 
padrões de uso de 
redes sociais."

Riscos Potenciais danos Proteção e informação 
completa

"Pode haver leve 
desconforto ao discutir 
temas sensíveis."

Confidencialidade Proteção de dados Garantia de privacidade "Seus dados serão 
anonimizados e usados 
apenas para fins de 
pesquisa."

Voluntariedade Liberdade de escolha Evita coerção "Sua participação é 
totalmente voluntária e 
pode ser interrompida a 
qualquer momento."



Desafios do TCLE na Era Digital e 
Populações Específicas
Com o avanço da pesquisa digital, o TCLE ganhou novas nuances. Como obter consentimento para dados 
coletados de redes sociais ou plataformas online? A simples aceitação de termos de serviço de uma plataforma 
não substitui o TCLE para fins de pesquisa. Nesses casos, o pesquisador precisa desenvolver estratégias criativas 
e éticas, como o consentimento "click-wrap" (onde o participante clica em "aceito" após ler o TCLE online) ou, em 
estudos de netnografia, a análise de dados publicamente disponíveis com a devida anonimização e respeito à 
privacidade.

Desafios Digitais
A pesquisa online exige adaptações no processo de 

consentimento, como formulários eletrônicos e 
estratégias para garantir que o participante 

realmente leu e compreendeu as informações antes 
de aceitar.

Populações com Autonomia Diminuída
Um desafio particular surge quando a pesquisa 
envolve populações com autonomia diminuída, como 
crianças, pessoas com deficiência intelectual ou 
pacientes com doenças que afetam a capacidade de 
julgamento.

O Conceito de Assentimento

Nesses casos, o consentimento deve ser obtido de um responsável legal. No entanto, o respeito à pessoa 
exige que, sempre que possível, o participante também seja consultado e dê seu assentimento 3 uma 
concordância verbal ou não-verbal, adaptada à sua capacidade de compreensão.

Pense em uma pesquisa com crianças sobre seus hábitos de leitura. O TCLE será assinado pelos pais ou 
responsáveis. Mas, além disso, o pesquisador deve conversar com a criança, explicar a pesquisa de forma lúdica e 
garantir que ela também concorde em participar. Se a criança disser "não" ou demonstrar desconforto, sua 
vontade deve ser respeitada, mesmo que os pais tenham consentido. Isso reforça a ideia de que o TCLE é um 
processo contínuo de respeito e comunicação, não apenas um papel assinado.



A Proteção dos Mais Vulneráveis: Um Olhar 
Atento
O princípio da Justiça do Relatório Belmont nos lembra que os riscos e benefícios da pesquisa devem ser 
distribuídos equitativamente. Isso é especialmente crítico quando falamos de populações vulneráveis. Quem são 
elas? São indivíduos ou grupos que, por suas características ou circunstâncias, têm sua autonomia reduzida ou são 
mais suscetíveis a coerção ou influência indevida.

Imagine um jardim. Algumas plantas são robustas e resistem bem a ventos e chuvas. Outras, porém, são mais 
delicadas e precisam de cuidados especiais, como estacas de apoio ou proteção contra pragas. Da mesma 
forma, na pesquisa, algumas populações são mais "delicadas" e exigem salvaguardas adicionais para garantir 
que sua participação seja genuinamente voluntária e que não sejam exploradas.

Social
Pessoas em situação de rua, 

migrantes, refugiados, comunidades 
marginalizadas.

Econômica
Indivíduos em extrema pobreza, que 
podem ser tentados por pequenas 
compensações.

Cognitiva/Mental
Pessoas com deficiência 
intelectual, transtornos mentais 
graves, idosos com demência.

Física
Pacientes em estado terminal, 
pessoas com doenças crônicas 
incapacitantes.

Desenvolvimento
Crianças e adolescentes.

Institucional
Prisioneiros, militares, 

estudantes, funcionários de uma 
empresa (onde há uma relação 

de hierarquia).



Estratégias para Proteger Populações 
Vulneráveis
A proteção de populações vulneráveis não significa excluí-las da pesquisa 3 muitas vezes, são justamente esses 
grupos que mais precisam dos benefícios que a pesquisa pode trazer. Significa, sim, que o pesquisador deve 
adotar medidas extras para garantir sua segurança, dignidade e autonomia.

01

Justificativa Rigorosa
A pesquisa com populações vulneráveis só deve ser 
realizada se não houver alternativa viável com 
participantes não vulneráveis e se o estudo tiver um 
benefício direto para o grupo em questão. Por exemplo, 
uma pesquisa sobre uma doença específica de crianças 
deve ser feita com crianças, mas com todas as 
proteções adicionais.

02

Consentimento de Terceiros e 
Assentimento
Além do TCLE do responsável legal, é fundamental 
buscar o assentimento do próprio participante, 
adaptando a linguagem e o formato à sua capacidade 
de compreensão.

03

Minimização de Riscos
Redobrar os esforços para identificar e minimizar 
qualquer risco potencial, por menor que seja. Isso pode 
incluir a presença de um profissional de apoio, a 
realização da pesquisa em um ambiente familiar ou a 
oferta de suporte psicológico.

04

Monitoramento Contínuo
Acompanhar de perto o bem-estar dos participantes 
durante todo o estudo, estando atento a sinais de 
desconforto ou estresse.

05

Confidencialidade Reforçada
Implementar medidas ainda mais rigorosas para 
proteger a privacidade e a confidencialidade dos dados, 
especialmente se a pesquisa abordar temas sensíveis.

06

Revisão Ética Aprofundada
Os projetos envolvendo populações vulneráveis 
recebem uma análise ainda mais detalhada e crítica 
pelos Comitês de Ética em Pesquisa.

Em uma pesquisa sobre a saúde mental de pessoas em situação de rua, além do TCLE, o pesquisador 
deve garantir que o ambiente da entrevista seja seguro e privado, que não haja coerção (ex: oferta de 
comida em troca de participação), e que haja recursos de apoio (como encaminhamento para serviços 
sociais ou de saúde mental) caso o participante demonstre necessidade.



Ética em Pesquisa Digital: Novos Horizontes, 
Novos Desafios
O avanço tecnológico e a proliferação de dados digitais transformaram radicalmente a pesquisa social. Hoje, 
podemos analisar padrões de comportamento em redes sociais, sentimentos expressos em fóruns online e 
interações em plataformas digitais. Ferramentas como R e Python, e softwares de visualização como Tableau, 
permitem uma análise de dados digitais em uma escala sem precedentes. No entanto, essa nova fronteira traz 
consigo desafios éticos complexos que exigem uma reflexão aprofundada.

Pense na quantidade de informações que você compartilha diariamente online. Fotos, opiniões, localização, 
interações. Tudo isso pode ser um "dado" para um pesquisador. Mas, mesmo que a informação seja "pública", 
ela é realmente livre para ser usada em pesquisa sem consentimento?

A resposta é: depende, e é aqui que a ética digital entra em jogo.

Privacidade e Anonimato
Como garantir que a identidade dos indivíduos 
seja protegida quando se analisam dados de 
redes sociais ou fóruns? A simples remoção de 
nomes de usuário é suficiente? E o risco de re-
identificação a partir de metadados?

Consentimento em Ambientes 
Digitais
Como obter um TCLE significativo quando a 
interação é virtual, ou quando os dados já 
existem online? O que constitui "domínio 
público" para fins de pesquisa?

Vieses Algorítmicos
Se a pesquisa utiliza algoritmos de IA para 
analisar dados, como garantir que esses 
algoritmos não perpetuem ou amplifiquem 
vieses sociais existentes (ex: discriminação)?

Manipulação e Engano
É ético manipular ambientes digitais (ex: testar 
reações a diferentes conteúdos em redes 
sociais) sem o conhecimento dos usuários?



Navegando na Ética Digital: Boas Práticas e 
Tendências
A pesquisa com Métodos Mistos (Mixed Methods), que combina abordagens quantitativas e qualitativas, é cada 
vez mais comum e também exige atenção ética. Por exemplo, ao combinar a análise de dados digitais (quantitativo) 
com entrevistas em profundidade (qualitativo), é preciso garantir que a privacidade dos dados digitais não seja 
comprometida pelas informações mais detalhadas das entrevistas, e vice-versa.

Desafios da Pesquisa Digital

Dados públicos vs. privados

Consentimento em ambientes virtuais

Proteção da identidade digital

Vieses algorítmicos e discriminação

Manipulação de ambientes online

Boas Práticas Emergentes

Anonimização rigorosa de dados

Análise de termos de serviço

Consentimento explícito quando possível

Transparência metodológica

Revisão ética especializada

Anonimização e 
Pseudonimização 
Rigorosas
Ir além da simples remoção de 
nomes, utilizando técnicas 
avançadas para proteger a 
identidade dos indivíduos.

Termos de Serviço e 
Políticas de Privacidade
Analisar cuidadosamente os 
termos de serviço das 
plataformas digitais para 
entender o que é permitido e o 
que não é em termos de coleta 
de dados.

"Consentimento 
Implícito" vs. 
"Consentimento 
Explícito"
A discussão sobre se a simples 
postagem pública de conteúdo 
implica consentimento para 
pesquisa é intensa. A 
tendência é que, para 
pesquisas que possam trazer 
riscos ou que envolvam dados 
sensíveis, o consentimento 
explícito seja sempre 
preferível.

Transparência
Ser o mais transparente 
possível sobre os métodos de 
coleta e análise de dados, 
mesmo quando se trabalha 
com dados publicamente 
disponíveis.

Revisão Ética 
Especializada
Buscar CEPs que tenham 
experiência em pesquisa digital 
ou que estejam dispostos a se 
aprofundar nas nuances éticas 
desse campo.

A ética em pesquisa digital é um campo em constante evolução, e o pesquisador precisa estar sempre atualizado 
sobre as melhores práticas e as discussões mais recentes. É um lembrete de que a ética não é um conjunto 
estático de regras, mas um processo dinâmico de reflexão e adaptação.



Consolidando o Conhecimento: Ética em 
Ação
Chegamos ao fim da nossa jornada pela ética na pesquisa com seres humanos. Vimos que a ética não é um mero 
detalhe, mas o alicerce sobre o qual toda pesquisa digna e relevante deve ser construída. Desde os princípios 
históricos do Relatório Belmont (Respeito, Beneficência, Justiça) até o funcionamento do sistema CEP/CONEP no 
Brasil, passando pela importância vital do TCLE e a proteção de populações vulneráveis, cada tópico reforça a 
ideia de que o conhecimento deve ser buscado com responsabilidade e humanidade.

Em prática
Lembre-se que, ao planejar sua próxima pesquisa, a primeira pergunta não é "o que vou pesquisar?", mas 
"como vou pesquisar de forma ética?". Pense no TCLE como uma conversa, não um formulário. Considere a 
vulnerabilidade de seus participantes e adapte seus métodos. E, na era digital, questione sempre a privacidade 
e o consentimento, mesmo em ambientes online. Sua pesquisa será mais forte, mais respeitada e, acima de 
tudo, mais humana.

Autoavaliação

Qual dos princípios do Relatório Belmont está mais diretamente relacionado à obtenção do Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE)?

1.

a) Beneficência

b) Justiça

c) Respeito às Pessoas

d) Confiabilidade

No Brasil, qual é a instância máxima do sistema de avaliação ética em pesquisa com seres humanos, 
responsável por normatizar e credenciar os comitês locais?

2.

a) Comitê de Ética em Pesquisa (CEP)

b) Conselho Nacional de Saúde (CNS)

c) Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP)

d) Plataforma Brasil

Um pesquisador deseja conduzir um estudo sobre a percepção de segurança em crianças de 8 a 10 anos em 
um bairro de alta vulnerabilidade social. Além do TCLE assinado pelos pais ou responsáveis, qual outro 
procedimento ético é fundamental para garantir o respeito à autonomia das crianças?

3.

a) Oferecer uma compensação financeira significativa às crianças.

b) Obter o assentimento das crianças, adaptando a linguagem à sua compreensão.

c) Realizar a pesquisa sem o conhecimento dos pais para evitar vieses.

d) Apenas garantir a confidencialidade dos dados.

A análise de dados publicamente disponíveis em redes sociais, como tweets ou posts em fóruns, para fins de 
pesquisa, dispensa completamente a necessidade de revisão ética, uma vez que as informações já são 
públicas. Essa afirmação está:

4.

a) Correta, pois dados públicos não exigem consentimento.

b) Incorreta, pois mesmo dados públicos podem levantar questões de privacidade e exigem análise ética.

c) Correta, desde que os nomes dos usuários sejam removidos.

d) Incorreta, mas apenas se a pesquisa envolver temas sensíveis.

Explique a diferença entre "consentimento" e "assentimento" no contexto da pesquisa com seres humanos, e 
em que situações o assentimento se torna relevante.

5.



Gabarito da Autoavaliação
c) Respeito às Pessoas1.

c) Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP)2.

b) Obter o assentimento das crianças, adaptando a linguagem à sua compreensão.3.

b) Incorreta, pois mesmo dados públicos podem levantar questões de privacidade e exigem análise ética.4.

Resposta esperada para a questão 5:
Consentimento é a autorização formal e voluntária de um indivíduo autônomo para participar de uma 
pesquisa, obtida após receber e compreender todas as informações relevantes (geralmente via TCLE). 
Assentimento é a concordância verbal ou não-verbal de um indivíduo com autonomia diminuída (como 
crianças ou pessoas com deficiência cognitiva) para participar, mesmo que o consentimento formal tenha 
sido dado por seu responsável legal. O assentimento é relevante em situações onde o participante não tem 
plena capacidade legal ou cognitiva para consentir, mas ainda assim deve ter sua vontade e dignidade 
respeitadas.

Respeito às Pessoas Beneficência Justiça Transparência

Este gráfico ilustra a importância relativa dos princípios éticos na pesquisa com seres humanos, destacando como 
o Respeito às Pessoas (que fundamenta o consentimento) é o princípio mais fundamental, seguido pela 
Beneficência e Justiça, conforme estabelecido pelo Relatório Belmont.



Próximos Passos e Recursos Adicionais
Próxima Aula

Aula 51 3 Ética no Uso de Dados e Privacidade. 
Aprofundaremos como a ética se manifesta na gestão, 
armazenamento e compartilhamento de dados, e os 
desafios da privacidade na era do Big Data.

Recursos Adicionais

Resolução CNS nº 466/2012: Para consultar a 
principal norma ética brasileira.

Plataforma Brasil: Para entender o processo de 
submissão de projetos.

Artigos sobre Ética em Pesquisa Digital: Para se 
aprofundar nos desafios emergentes.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais (como o site da CONEP e do Conselho Nacional de Saúde) para verificar 
alterações e obter as versões mais recentes das resoluções.

11947
Código de Nuremberg estabelece os primeiros 

princípios para pesquisa com seres humanos 
após os horrores da Segunda Guerra Mundial. 2 1964

Declaração de Helsinque expande as diretrizes 
éticas para pesquisa médica, sendo revisada 
periodicamente.31979

Publicação do Relatório Belmont, 
estabelecendo os três princípios 

fundamentais: Respeito às Pessoas, 
Beneficência e Justiça.

4 1996
Criação do sistema CEP/CONEP no Brasil, 
estabelecendo um sistema nacional de 
avaliação ética em pesquisa.52012

Publicação da Resolução CNS 466/2012, 
principal norma ética brasileira atual para 

pesquisas com seres humanos.


